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Lei n.º 1.275/2012.

de 29 de Março de 2012
"Altera a Lei Municipal n.º 1.079/2007 e cria no item 07 – Secretaria de Trabalho, Emprego, Cidadania e Promoção Social, do anexo I, o cargo de Coordenador(a) do Centro de Referencia e Assistência Social (CRAS) – DAS 05 e Coordenador(a) do Bolsa Família- DAS 06.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Altera a Lei Municipal n.º 1.079/2007 e cria no item 07 – Secretaria de Trabalho, Emprego, Cidadania e Promoção Social, do anexo I, o cargo de Coordenador(a) do Centro de Referencia e Assistência Social (CRAS) – DAS 05 e Coordenador(a) do Bolsa Família- DAS 06.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 29 de Março de 2012.
JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
07 - Da Secretaria de trabalho, emprego, cidadania E
 DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Secretária Municipal de Trabalho, Emp., Cid. e Des. Social
	DAS-01
	01

	02    
	Coordenador do CRAS
	DAS-05
	01

	03
	Coordenador do Bolsa Família
	DAS-06
	01

	04
	Coordenador de Desenvolvimento Habitacional
	DAS-07
	01

	05
	Coordenador de Trabalho, Emprego e Renda
	DAS-07
	01

	06
	Coordenador de Criança e Adolescente
	DAS-07
	01

	07
	Coordenador de Programa e Projetos Sociais
	DAS-07
	01

	08
	Coordenador(a) da Casa Transitória “Pedro Henrique Coelho de Belém”
	DAS-07
	01

	09
	Chefe de Setor de Apoio Administrativo
	DAS-08
	01

	10
	Chefe de Setor de Apoio a Mulher
	DAS-08
	01
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